
 

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº 4.068/2014 
 

Credencia o Formar Brasil Instituto Nacional de 
Educação a Distância, como Núcleo Central e 
Polo de Apoio Presencial, para a oferta de Cursos 
de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, na modalidade da EaD, e dá outras 
providências.                             
                              

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE nº. 
4.477/2014 (Processo CEE n.º 110/2014), aprovado na Sessão Plenária do dia 17-12-2014,  
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Credenciar o Formar Brasil Instituto Nacional de Educação a Distância, como 

Núcleo Central e Polo de Apoio Presencial, para a oferta de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, na modalidade da Educação a Distância, situado na Avenida Princesa 
Isabel, n.º 15, salas 1.407, 1409 e 1411, Bairro Centro, município de Vitória, ES, mantido pelo 
Instituto Mayworm – Qualificação Técnica Profissional Ltda.-ME, CNPJ n.º 20.110.884/0001-
44. 

  
Art. 2º Autorizar a oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, Eixo Tecnológico 

Gestão e Negócios, na modalidade Educação a Distância, com 300 (trezentas) vagas iniciais 
semestrais, pelo período de 03 (três) anos.   

 
Art. 3º Autorizar a oferta do Curso Técnico em Tradução e Interpretação de Libras, Eixo 

Tecnológico Desenvolvimento Educacional e Social, na modalidade Educação a Distância, com 
100 (cem) vagas iniciais semestrais, pelo período de 03 (três) anos.   

 
Art. 4º As atividades dos cursos citados nos artigos 2º e 3º desta Resolução poderão ser 

desenvolvidas nos turnos matutino, vespertino e noturno e nos finais de semana e as 
Organizações Curriculares estão anexadas a esta Resolução. 

 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória, 12 de janeiro de 2015. 
 
 
ARTELÍRIO BOLSANELLO 
Presidente do CEE 
 
 
Homologo 
Em 12 de janeiro de 2015. 
 
 
HAROLDO CORRÊA ROCHA 
Secretário de Estado da Educação  

 

Publicado no 
Diário Oficial em 

30/01/2015 



 

ANEXO À RESOLUÇÃO CEE Nº 4.068/2014 
 

Curso Técnico em Transações Imobiliárias, Eixo Tecnológico Gestão e Negócios 
 

DISCIPLINA CARGA HORÁRIA 
MÓDULO I - CAPTAÇÃO DE IMÓVEIS (Formativo) 

Comunicação e Expressão em Língua Portuguesa 135 
Desenho Arquitetônico e Noções de Construção Civil 68 
Direito, Legislação e Ética 67 
SUBTOTAL 270 

MÓDULO II - ADMINISTRAÇÂO IMOBILIÁRIA (Operacional) 
Economia e Mercados 67 
Organização e Técnica Comercial 135 
Matemática Financeira 68 
SUBTOTAL 270 

MÓDULO III - TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (Gestão) 
Noções de Relações Humanas e Ética 67 
Marketing Imobiliário 68 
Operações Imobiliárias 135 
SUBTOTAL 270 
TOTAL DAS DICIPLINAS 810 
Prática profissional 200 
TOTAL GERAL DO CURSO 1.010 

 
Curso Técnico em Tradução e Interpretação de Libras, Eixo Tecnológico Desenvolvimento 

Educacional e Social 
 

DISCIPLINA CARGA HORÁRIA 
MÓDULO I 

Língua Brasileira de Sinais 80 
LIBRAS 1 (Complementar) 80 
LIBRAS 2 (Complementar) 80 
Sintaxe, Semântica e Pragmática aplicada à Tradução de Libras - Português 80 
Português e Produção Escrita 80 
SUBTOTAL 370 

MÓDULO II 
Gêneros Textuais na Libras e no Português 80 
LIBRAS 3 (Complementar) 80 
LIBRAS 4 (Complementar) 80 
Impostação Vocal 80 
Expressão Corporal 80 
SUBTOTAL 370 

MÓDULO III 
Teorias da Tradução e Interpretação 80 
LIBRAS 5 (Complementar) 80 
LIBRAS 6 (Complementar) 80 
Atuação do Intérprete de Língua de Sinais na Mediação Educacional 80 
Movimentos Sociais, Cultura e Identidade Surda 80 
SUBTOTAL 370 
TOTAL DAS DICIPLINAS 1.200 
Prática profissional 200 
TOTAL GERAL DO CURSO 1.400 

 
 


